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Solicitação para obras e reformas 
 

 
São José, ___/___/______  

  

 

A, _______________________inscrita sob o CNPJ n°_______________________,  localizada no 

Pavilhão_____ e Boxe(s)________ vem por meio desse documento solicitar autorização para realizar 

obras/reforma na unidade acima citada. 

A obra será realiza no período de _________ e a data prevista de inicio para a obra é 

_______________. 

 

Os serviços a serem executados serão: (breve descrição dos serviços) 

________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________ 

 

Observar Art. 13 do regulamento de mercado, abaixo citado, que descreve a conduta nos casos de obras / 

reformas na instituição. 

 
 ART. 13 - A Central oferecerá os locais destinados à guarda e a comercialização, com as 

instalações tecnicamente estruturadas para a finalidade determinada. 

 

§ 1 - Qualquer alteração na construção civil, bem como a colocação de câmaras frigorificas ou de 

climatização, balcões, máquinas ou mobiliários; chuveiro, torneira elétrica ou não, que venham a alterar 

os sistemas e o consumo de energia e de água, julgadas necessárias ao exercício da Permissão, estará 

sujeita à previa aprovação da Gerência de Mercado da CEASA/SC. 

 

§ 2 - As benfeitorias efetuadas pelo usuário no módulo objeto da Permissão, mesmo com autorização 

da permitente, se incorporarão ao imóvel, sem direito à retenção ou indenização, ao findar-se a 

permissão a qualquer título. 

 

§ 3° - Os projetos e/ou estudos acompanhados de justificativas e solicitações, deverão ser entregues ao 

Gerente de Mercado, que os encaminhará, devidamente informados, à Diretoria da CEASA/SC. 

 

 

___________________________ 

Responsável pela obra 

 

 

 Favorável  Não favorável 

 

 

Data: ____/_____/______                                     _____________________________ 

       Diretoria da CEASA/SC 

http://www.ceasa.sc.gov.br/

